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PREFEITrRA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

L E I N! gjg /96-PMM. 

CONSIDERA DE UTILIDADE 
PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 
MAcAPÃ, A "ORDEM ROSACRuz·. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÃ. 
FAço SABER QUE A CÂMARA MuNICIPAL DE MAéAPÁ, DECRETA E Eu 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

ART. 1! - É CONSIDERADA DE UTILIDADE PÚBLICA 

No MuNicíPio DE MAcAPÃ, A ·oRDEM ROSACRuz·. 

ART. 2!- EsTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE 
-

SUA PUBLICAÇAO, 

- -ART. 3! - REVOGAM-SE AS DISPOSIÇOES EM CONTRARIO. 

PALÁcIo LAUR 1 NDO DOS SANTOS BANHA, J 9 DE A~ru DE 

1. 996 I 

&-..o 12'~-·- ~ 
ÃO BOSCO ~O PAES 

DE MACAPÁ 

VLV/96. 


